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'Prefeitura da Edttincia de S. ]o~ dod Campo. 
Edtndo de &o ~aulo 

Em de de 195 

or. 

L E I N g 500 

De 24 de agosto de 1957 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e e1 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Para os se~viços de construção e conserva. 
ção de estradas municipais, fica a Prefeitura da Estância autorizad~ 

a fazer a importação , diretamente do estrangeiro, independentemente 
de concorrência e de ac6rdo com o Decreto Federal nQ 41. 097, de 7 d~ 

março do corrente ano, das seguintes máquinas: 1 (uma) motonivelado 
ra de 100 H.P. aproximadamente; 1 (um) trator com lâminas ; 1 (um) c 
regador de rodas e 1 (um) rôlo-compressor, até o valor máximo de ~ 
~~ 2. 650.000,00 (dois milhÕes, seiscentos e cinquenta mil cruzeiros) 

§ Único - Far-se-á aquisição do material relacionado~ 
A , 

te artigo, mediante concorrencia publica, se permitida pelo citado . 
decreto federal. , 

Artigo 22 - O Prefeito Sanitario fica autorizado a abr: 
mediante Decreto Executivo, sujeito a posterior prestação de contas 

" , , Camara Municipal, o credito necessario ao pagamento da parcela corr1 
pondente a 20% (vinta por cento) à vista, bem como do quantum neces 

... - , rio as despesas imediatas, para a importaçao das referidas maquinas 
tais como frete, seguro e outras. , 

Artigo 32 - A lei orçamentaria dos anos subsequentes p: 
, .. , 

vera a dotaçao necessatia para o pagamento das pancelas semestrais 
' ... , , 

ferentes a amortizaçao das maquinas adquiridas, ate a sua final liq 
dação . 

Artigo 42 -
, 

Prefeitura Sanitaria fica autori 
da a dar ao Banco do Desenvolvimento Econômico, como garantia da op1 
ração as quotas do Imposto de Renda . 

, 
Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor na data de sua p· 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pesso• 
aos vinte e quatro dias do mês de agosto de mil novecentos e cinquel 
e sete. 
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